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Unidade Gestora: DOME.C

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇO
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA bi:
PONTE ROLANTE TEM POR
OBJETIVO A INSTALAÇÃO DE UNI
SISTEMA DE BLINDAGENI E
INSPEÇÃO DE BARRAMENTO
ELETRICO N' 22/2018, QUE FAZEM
ENTRE O INMETRO E A ENIPRESA
ALFA MANUTENCAO INDUSTRIAL
EIRELI.

exigidos por lei, e daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, celebram

presente Termo de Contrato, decorrente do Prometo Básico, mediante as cláusulas e condiçõesa seguir enunciadas. " '

1. CLÁUSULA PRllWEIRA OBJETO

] . 1 . 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de manutenção preventiva de
Ponte Rolante tem por objetivo a instalação de um sistema de blindagem e inspeção do
barramento elétrico. Todo o material e mãa de obra necessários para realização do serviço
serão fornecidas pela empresa prestadora dos serviços contratados, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Prometo Básico. ' ' '

].2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Prometo Básico
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

identiHlcado no preâmbulo e à

1 .3. Objeto da aquisição
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DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Manutenção corretiva de
Ponte Rolante para

Instalação de um sistema
cie blindagem e inspcção
do barramento elétrico.
Características Técnicas

do barramento:
-Revestimento rígido

(termoplástico)
resistência até 55 'C p/

instalações internas
-Condutor: cobre

eletrolítico 99,9%;
-Suspensão e carro
coletor: PA-6 com

cargas
-Arrastador: Aço
carbono zincadol
-Escovas: Metal /

Grafitel
-Parafusos, porcas e

amielas de aço carbono
zincado.

-Quantidade de
condutores: 4 sendo l

polo terra
-Comprimento dos
módulos/barras: 4

metros ll
-Secção dc cobre: 15

umz Corrente máxima:
80 ainpéres

Falar de serviço: 1 00 %
ED

Tensão de trabalho: até
500 Vca

-lsolação: l kV
-Velocidade máxima:
neta 200tn/min curvas:

60m/min
-Proteção: contra

ontatos conforme DIN-
VDE 0470 - NRIO

I'ravessa de sustentação
dos barramentos

Administração c Finanças Diraf7C
Je Contratos e Coilvênios Dicoç/Nt
;a Senhora das Graças, n.' 50, Prédio

(2 1 ) 2679-9763 e-mail: dicocÚI)in     
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2. CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Tendo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assmatura, prorrogável na forma do art. 57, $ 1', da Lei n' 8.666, de 1 993

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. 1 . O valor total da contratação é de R$ 19.200,00 (dezanove mil e duzentos reais)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do.objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas en] dotação orçamentária
propna, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20 1 8, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 1 8205/1 83023
Fonte: 174

Elemento de Despesa: 3.3.3.9.0.39.17
PTRES/P[: 9]20C209301
Nota de Empenho: 2018NE800575,
(dezanove mil e duzentos reais).

no valor de R$ 1 9.200,00

5. CLÁUSULA QUINTA PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no PrometoBásico.

6. CLÁUSULA SEXTA REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6. 1 . O preço contratado é fixo e irreajustável

7. CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DOS SERVIÇOS

7.1. A garantia e assistência técnica do serviço deverá ser, no mínimo 12 (doze) meses, a
contar do recebimento definitivo do objeto.
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8. CLÁUSULA OITAVA
FTSCAI,IZAÇÃ0 REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E

materiais --- -«ão dos serviços a. serem executados pela CONTRATADA, os
no Projeto Básico. pregados e a nscaltzação pela CONTRATANTE são aqueles previstos

9' CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Prometo Básico.iões da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

10. CLÁUSULA DÉCIMA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 0. 1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico

1 1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA RESCISÃO

IÜ!.u ="B,f ='='1: : ,;:::i:::;:=.rl:"=;E'==':.:";=
J 1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motiva.dos assemll-rindo-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. ''' '''''''-''-

1 1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONT]R.ATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1993. '-- -- ' --'"'

1 1 4 0 termosc.:e rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

1 1 .4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

] 1 .4.2. Relação dos pagamentos já efehiados e ainda devidos; e

1 1 .4.3. Indenizações e multas

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

] 2. 1 . E vedado à CONTRATADA

1 2. ] . 1 . Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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] 2 ] .2. Interr( mper a execuçim contratualtso e alegação de inadimplemento por parte da

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

1993, bvenco=s adelaçoes co X da ?N reger, se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de

li;$ H:l:;nS::=;.=::.=::=:. =i:'::==:==: .::
i::.l: =Tl==::1 :::=:;=.=='1=:,Í==:;:===:"«";. "««- .

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

BÜ$#lilfilEl$Ü
15. C],ÁUSU].A DÉCIMA QUINTA - PUBI.ICAÇÃO

15. 1 . Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1 993.

por estrato

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. 1 . O Foro para Solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Tempo de Contrato
será o da Seção Judiciária da Capital do Estado do Rio de Janeiro - Justiça Federal.

;ll:TE:.:::=':'óR:::H:H
ra das Graças nil 50cPrédio 20, 3o Andar, Vila Operária, Xcrém, Duque dc Caxias, RJ. CEp:INMETRO
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vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas)

Rio de Janeiro, <gD.

áàhzaü-..
Representante da Contratada

TESTEMUNHAS

Fu'naip=4pea.nõ

rã.39s.020/0001Ü11
ALFA MANUTENÇÃO INDUSTRIAL

EIRELI - EPP
Rua ManDeI Teixoira de Camargos.

n.o 41 - Loja A
Bairro Gl&ia - CEP: 32.340..04Q

l CONTIAGEM "GÜ

Dirctoria Administração c Finanças - Diraf7Coadi
Divisão de Contratose Convênios - Dicoc/Nuade

Av. Nova(SI n2ora das Graças .nil:50cPréd'o 20, 3' Andar, Vila Operária, Xcrém, Duque de Cabias, RJ. CEp; 25.250-020


